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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRABIJUPREFEITURA MUNICIPAL DE TRABIJUPREFEITURA MUNICIPAL DE TRABIJUPREFEITURA MUNICIPAL DE TRABIJU
RUA JOSE LETIZIO, 556

01572597/0001-01 Exercício: 2026

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

DECRETA: 

0102 02 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS

28 19.000,0004.122.0002.2005.0000 GESTÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

40 5.000,0004.122.0002.2006.0000 GESTÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0202 02 ADMINISTRAÇÃO GERAL

53 5.000,0004.122.0003.2007.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0102 03 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

67 36.500,0004.123.0004.2010.0000 GESTÃO FINANCEIRA
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

84 5.000,0028.843.0011.0004.0000 ENCARGOS ESPECIAIS
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0102 04 OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

97 12.200,0015.452.0005.2011.0000 GESTÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0102 06 ENSINO FUNDAMENTAL

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$194.403,46 distribuídos as seguintes dotações:

194.403,46Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )
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0102 06 ENSINO FUNDAMENTAL

159 7.000,0012.122.0007.2055.0000 GESTÃO EDUCACIONAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

200 003 GESTÃO ESCOLAR - REC. PRÓPRIOS

0202 06 ENSINO INFANTIL

210 500,0012.365.0007.2019.0000 GESTÃO EDUCACIONAL
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOAF.R.: 010
01 TESOURO

00

212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades

0202 07 CULTURA

332 1.100,0013.392.0019.2038.0000 APOIO CULTURAL
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

345 1.500,0013.392.0019.2038.0000 APOIO CULTURAL
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOAF.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0102 08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

378 50.000,0010.301.0009.2039.0000 GESTÃO DA SAÚDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 050
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

13

350 000 BLOCO CUSTEIO AÇÕES/SERV.PÚBLICOS SAÚDE

415 5.000,0010.305.0009.2058.0000 GESTÃO DA SAÚDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 050
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

13  

350 000 BLOCO CUSTEIO AÇÕES/SERV.PÚBLICOS SAÚDE

0102 09 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

418 200,0008.244.0010.2043.0000 GESTÃO SOCIAL
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

0202 09 ASSISTÊNCIA AO IDOSO

461 2.000,0008.241.0010.2044.0000 GESTÃO SOCIAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 010
01 TESOURO

00

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL
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0202 09 ASSISTÊNCIA AO IDOSO

464 5.000,0008.241.0010.2044.0000 GESTÃO SOCIAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

486 6.000,0008.241.0010.2044.0000 GESTÃO SOCIAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 020
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

19

500 001 CONVENIOS DRADS

0102 08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

378 30.000,0010.301.0009.2039.0000 GESTÃO DA SAÚDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 050
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

13

350 000 BLOCO CUSTEIO AÇÕES/SERV.PÚBLICOS SAÚDE

485 3.403,4610.301.0009.2039.0000 GESTÃO DA SAÚDE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 050
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

00

800 008 INC. TEMP. CUMP METAS - PORT. Nº 8110/25

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

161.000,00161.000,00161.000,00161.000,00Excesso:Excesso:Excesso:Excesso:
Fontes de Recurso

99.500,000001
500,000001

6.000,001902
55.000,001305

33.403,4633.403,4633.403,4633.403,46Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso

3.403,460005
30.000,001305

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TRABIJU, 02 de fevereiro de 2026


